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ao Orçamento Fiscal da Secretaria da Segurança Pública.
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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta o Decreto n.º 68.106, de 24 de novembro de

2023, que dispõe sobre abertura de crédito

suplementar ao Orçamento Fiscal da Secretaria da

Segurança Pública. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Ar t i go  1 º .  –  F ica  sus tado ,  nos   te rmos  do  a r t i go  20 ,   IX ,  da  Cons t i tu i ção  do  Es tado ,  o
Decreto do Executivo no  n.º  68.106, de  24 de  novembro de 2023, que dispõe sobre abertura
de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal da Secretaria da Segurança Pública.  
 
Artigo 2º. – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
O decreto supraci tado  intu i   reduzir  os recursos necessár ios para manter programas  de
suma importância para a garantia da segurança pública do estado de São Paulo,  sobretudo, para o
enfrentamento da violência  de gênero sofrida pelas  mulheres no estado de São Paulo,  como,  por
exemplo, às Delegacias da Mulher 24 horas.
 
Diante da violenta conjuntura para a vida das mulheres, que o aumento no número de feminicídios no
estado ajudam a caracterizar, o corte de 5,2 milhões no orçamento destinado às delegacias da mulher 24
horas via decreto 68.106, buscamos a sustação do mesmo, para garantir o orçamento pleno dos serviços
e equipamentos no atendimento e defesa das mulheres vítimas de violência de gênero. 
 
A precarização dos serviços de defesa da mulher, através da ausência dos recursos necessários, é uma
forma de inviabilizar o atendimento das reivindicações e conquistas na luta pela defesa da vida das
mulheres na institucionalidade e nas normativas. 
 
O decreto ainda não apresenta justificativas para realizar o corte,  fazendo com que não possamos
conhecer o objeto priorizado em relação à política de segurança pública para mulheres do estado de São
Paulo.
 
Em razão de defendermos a ampliação dos programas, protocolamos a sustação do decreto que altera as
normas para a execução orçamentária e financeira do exercício de 2023, certos de que é do interesse dos
demais parlamentares debaterem o orçamento amplamente, sempre relacionando com o projeto político
defendidos. 
 
Sem mais,
 
 
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista - PSOL
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